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PROJETO DE LEI Nº4)), DE 29 DE ABRIL DE 2025 

Dispõe sobre a possibilidade de entidades 

privadas beneficiárias de emendas imposiítivas no 

exercício de 2024 apresentarem documentação 

em 2025 para recebimento dos recursos. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do 

art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º As entidades privadas sem fins lucrativos indicadas como 

beneficiárias de emendas impositivas no exercício financeiro de 2024, que não 

receberam os respectivos recursos em razão da não apresentação tempestiva da 

documentação exigida, poderão apresentar a referida documentação até o dia 31 de 

julho de 2025. 

Art. 2º A Secretaria de Estado de Relações Institucionais, após verificação 

da regularidade da documentação apresentada nos termos desta Lei, procederá ao 

empenho e à transferência dos recursos às entidades beneficiárias, observados os 

valores originalmente indicados nas emendas impositivas de 2024, 

$ 1º O pagamento dos recursos de que trata esta Lei ficará condicionado: 

| - à disponibilidade orçamentária e financeira do Estado; 

1l - à manutenção da regularidade fiscal e jurídica da entidade beneficiária 

no momento do repasse; 

1l - à celebração de instrumento jurídico adequado, conforme a legislação 

vigente. 

$ 2º A utilização dos recursos repassados deverá observar o objeto 

originalmente previsto na emenda parlamentar impositiva. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta 

do orçamento geral do Estado. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÓES em — de de/2025, 

Z 
Deputado BRUNO PEIXOTO 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003200330035003600380030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
fls. 2



JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo proporcionar às entidades 

privadas sem fins lucrativos, beneficiárias de emendas impositivas no exercício 

financeiro de 2024, a oportunidade de receberem os recursos que lhes foram 

destinados, ainda que não tenham conseguido apresentar a documentação necessária 

dentro dos prazos originalmente estabelecidos. 

As emendas impositivas representam importante instrumento de atuação 

parlamentar, permitindo que os representantes do povo destinem recursos para 

projetos e ações que atendam às demandas específicas das comunidades que 

representam. No entanto, muitas entidades beneficiárias, por razões diversas, não 

conseguiram atender aos prazos documentais exigidos pela legislação. 

Este projeto visa, portanto, garantir que o objetivo original das emendas 

seja alcançado, evitando que questões meramente procedimentais frustrem o 

atendimento de demandas sociais importantes. Ademais, a medida contribui para 

assegurar a efetividade da execução orçamentária, possibilitando que os recursos 

chequem ao seu destino e produzam os benefícios esperados para a sociedade goiana. 

Destaca-se que a proposição estabelece prazo determinado para 

regularização, além de manter a exigência quanto à comprovação da regularidade fiscal 

e jurídica das entidades beneficiárias, preservando assim a responsabilidade na gestão 

dos recursos públicos. 

Diante do exposto, solicito aos nobres Pares a aprovação do presente 

Projeto de Lei. i 

RDEP/RRV PARTE DO CONTEGDO FOLGERADO SOM AUXILIO DE 1Á 
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TERMO DE AVOCAMENTO
 
 
 

Processo n° 10077/2025
 
 
 
Por solicitação do Deputado BRUNO PEIXOTO e com base no Regimento Interno
desta Casa, defiro a presente solicitação.
 

Goiânia, 30 de abril de 2025.
 

 
 
 
 
 
 

Amauri Ribeiro
 

PRESIDENTE
 
 
 

A Comissão Mista aprova a solicitação de avocamento feito pelo Deputado BRUNO
PEIXOTO.
 
 
 

Sala das Comissões em, 30/04/2025.
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COMISSÃO MISTA
 
 
 
Processo n° 10077/2025
 
Ao Sr. Deputado VIRMONDES CRUVINEL 
PARA RELATAR 
Sala das Comissões: 
Em 30/04/2025.
 
 
 
Presidente: Amauri Ribeiro
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 PROCESSO N. : 10077/2025 

INTERESSADO : DEPUTADO BRUNO PEIXOTO 

ASSUNTO : Dispõe sobre a possibilidade de entidades privadas beneficiárias 

de emendas impositivas no exercício de 2024 apresentarem 

documentação em 2025 para recebimento dos recursos. 

 

R E L A T Ó R I O 

 

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria do ilustre 

Deputado Bruno Peixoto que dispõe sobre a possibilidade de entidades privadas 

beneficiárias de emendas impositivas no exercício de 2024 apresentarem 

documentação em 2025 para recebimento dos recursos.  

O projeto de lei autoriza entidades privadas sem fins lucrativos, 

indicadas como beneficiárias de emendas impositivas no exercício financeiro de 2024, 

a apresentarem a documentação exigida até 31 de julho de 2025 para receber os 

recursos, caso não tenham cumprido o prazo original. Estabelece condições para 

empenho e transferência, vinculando os repasses à disponibilidade orçamentária, 

regularidade fiscal e jurídica, e ao objeto original das emendas, com despesas 

custeadas pelo orçamento geral do Estado. 

Costa a justificativa: 

“O presente Projeto de Lei tem por objetivo proporcionar às 

entidades privadas sem fins lucrativos, beneficiárias de emendas impositivas no 

exercício financeiro de 2024, a oportunidade de receberem os recursos que lhes foram 

destinados, ainda que não tenham conseguido apresentar a documentação necessária 

dentro dos prazos originalmente estabelecidos. 

As emendas impositivas representam importante instrumento de 

atuação parlamentar, permitindo que os representantes do povo destinem recursos para 

projetos e ações que atendam às demandas específicas das comunidades que 

representam. No entanto, muitas entidades beneficiárias, por razões diversas, não 

conseguiram atender aos prazos documentais exigidos pela legislação. 

Este projeto visa, portanto, garantir que o objetivo original das 

emendas seja alcançado, evitando que questões meramente procedimentais frustrem o 

atendimento de demandas sociais importantes. Ademais, a medida contribui para 

assegurar a efetividade da execução orçamentária, possibilitando que os recursos 

cheguem ao seu destino e produzam os benefícios esperados para a sociedade goiana. 

Destaca-se que a proposição estabelece prazo determinado 

para regularização, além de manter a exigência quanto à comprovação da regularidade 

fiscal e jurídica das entidades beneficiárias, preservando assim a responsabilidade na 

gestão dos recursos públicos.” 
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Essa é a síntese da proposição em análise. 

 

   Analisando a propositura em pauta, verifica-se que a matéria 

tratada nesta proposição está inserida, constitucionalmente, no âmbito da competência 

legislativa concorrente dos Estados prevista no art. 24, inciso II, da Constituição Federal: 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal 

legislar concorrentemente sobre: 

 

(...) 

 

II - orçamento; 

 

   Ademais, a Constituição do Estado de Goiás, promulgada em 

1989, estabelece que compete à Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador, 

dispor sobre todas as matérias de competência do Estado: 

 

Art. 10: “Compete à Assembleia Legislativa, com a sanção do 

Governador, dispor sobre todas as matérias de competência do 

Estado, especialmente sobre: 

 

(...) 

 

 

   O Supremo Tribunal Federal já se manifestou sobre a 

competência concorrente dos Estados Federados para legislar sobre matéria 

orçamentária: 

 

EMENTA Ação direta de inconstitucionalidade. Artigo 151, § 12, da 

Constituição do Estado de Sergipe, acrescentado pela Emenda 

Constitucional Estadual nº 53, de 10 de dezembro de 2020. Emenda 

parlamentar impositiva. Vedação do cômputo de “restos a pagar” para 

o cumprimento da execução orçamentária e financeira obrigatória dos 

programas de trabalho incluídos no âmbito daquela unidade federativa. 

Inconstitucionalidade. Competência da União para editar normas 

gerais de direito financeiro e orçamento (art. 24, incisos I e II, § 1º, da 

CF/88). Reserva de lei complementar federal para a edição de normas 

gerais sobre elaboração da lei orçamentária anual, gestão financeira e 

critérios para execução das programações de caráter obrigatório (art. 

165, § 9º, da CF/88). Emendas Constitucionais nºs 86/15 e 100/19 e 

Lei Federal nº 4.320/64. Reprodução obrigatória. Princípio da simetria. 

Precedentes. Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente. 

1. A Constituição Federal determina que é da União a competência 

para a edição de normas gerais de direito financeiro e orçamento (art. 

24, incisos I e II), reservando aos estados e ao Distrito Federal o 

exercício de competência legislativa suplementar, de forma a 

adicionar situações específicas que somente podem ser 

observadas no âmbito local. Ademais, as normas gerais sobre 
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elaboração da lei orçamentária anual, sobre gestão financeira e sobre 

critérios para a execução de programações de caráter obrigatório 

(como as emendas parlamentares impositivas) estão reservadas a lei 

complementar federal (arts. 163 e 165 da CF). 2. A Emenda 

Constitucional nº 86, promulgada em 17 de março de 2015, originária 

da “PEC do Orçamento Impositivo”, passou a prever as chamadas 

emendas impositivas à Lei Orçamentária Anual (LOA) e representa 

uma exceção às emendas parlamentares autorizativas, tendo por 

escopo tornar obrigatória a execução das emendas parlamentares 

individuais (art. 166, § 11, da CF). 3. O constituinte sergipano, no intuito 

de garantir a execução total do orçamento impositivo no mesmo 

exercício financeiro da respectiva lei orçamentária, inovou ao impedir 

que se considere o cômputo de qualquer percentual de despesas 

inscritas em restos a pagar, para fins do cumprimento da execução 

orçamentária e financeira no âmbito do Estado de Sergipe (§ 12 do art. 

151 da CE). In casu, ao atribuir às referidas emendas estaduais 

parlamentares impositivas vedação orçamentária não prevista na 

Constituição Federal (art. 166, § 17, da CF, alterado pela EC nº 

126/22), o constituinte derivado decorrente extrapolou os limites de sua 

competência suplementar legislativa. 4. O Supremo Tribunal Federal 

tem entendido que normas da Constituição Federal sobre o processo 

legislativo das leis orçamentárias são de observância obrigatória pelas 

constituições dos estados. Por conseguinte, as regras introduzidas à 

CF/88 por meio da edição das Emendas Constitucionais nº 86/15, nº 

100/19 e nº 126/22 devem ser observadas pelo legislador estadual, por 

força do princípio da simetria. Precedentes. 5. Ação direta de 

inconstitucionalidade julgada procedente, declarando-se a 

inconstitucionalidade formal do § 12 do art. 151 da Constituição do 

Estado de Sergipe, acrescentado pela Emenda Constitucional 

Estadual nº 53, de 10 de dezembro de 2020. 

 

 

   Portanto, o presente projeto encontra-se alinhado à ordem 

constitucional vigente, razão pela qual merece aprovação. 

 

   Isto posto, somos pela constitucionalidade e juridicidade da 

presente propositura. É o relatório. 

 

SALA DAS COMISSÕES, em          de                            de 2025. 

 

 

Deputado VIRMONDES CRUVINEL 

Relator 

efa 
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A COMISSÃO MISTA APROVA O PARECER DO RELATOR DEPUTADO VIRMONDES
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COMISSÃO MISTA
 
 
 
Processo n° 10077/2025
 
A Comissão Mista aprova o parecer do Relator Deputado VIRMONDES CRUVINEL
 
FAVORÁVEL À MATÉRIA.
 
Sala das Comissões 
 
Em 30/04/2025.
 
Presidente: Amauri Ribeiro
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Lista de Presença

COMISSÃO MISTA - REUNIÃO HÍBRIDA

30/04/2025 08:58:34

Dia: 30/04/2025 08:30 Local: SALA JÚLIO DA RETÍFICA
Início: 08:27 Término:08:55 Total Presentes: 24

Presentes
AMAURI RIBEIRO (UB) TITULAR 30/04/25 08:40

AMILTON FILHO (MDB) TITULAR 30/04/25 08:30

ANDERSON TEODORO (AVANTE) TITULAR 30/04/25 08:41

ANDRÉ DO PREMIUM (AVANTE) TITULAR 30/04/25 08:32

ANTÔNIO GOMIDE (PT) TITULAR 30/04/25 08:32

CHARLES BENTO (MDB) TITULAR 30/04/25 08:44

CLÉCIO ALVES (REP) TITULAR 30/04/25 08:32

CRISTIANO GALINDO (SD) TITULAR 30/04/25 08:33

CRISTÓVÃO TORMIN (PRD) TITULAR 30/04/25 08:28

DRª. ZELI (UB) TITULAR 30/04/25 08:38

GUGU NADER (AVANTE) TITULAR 30/04/25 08:50

ISSY QUINAN (MDB) TITULAR 30/04/25 08:46

JAMIL CALIFE (PP) TITULAR 30/04/25 08:49

LINCOLN TEJOTA (UB) TITULAR 30/04/25 08:32

LINEU OLIMPIO (MDB) TITULAR 30/04/25 08:49

LUCAS DO VALE  (MDB) TITULAR 30/04/25 08:54

RICARDO QUIRINO (REP) TITULAR 30/04/25 08:51

ROSÂNGELA REZENDE (AGIR) TITULAR 30/04/25 08:33

RUBENS MARQUES (UB) TITULAR 30/04/25 08:52

TALLES BARRETO (UB) TITULAR 30/04/25 08:32

VIRMONDES CRUVINEL (UB) TITULAR 30/04/25 08:40

VIVIAN NAVES (PP) TITULAR 30/04/25 08:36

WAGNER CAMARGO NETO (SD) TITULAR 30/04/25 08:39

WILDE CAMBÃO (PSD) TITULAR 30/04/25 08:38

AMAURI RIBEIRO ( UB ) -
PRESIDENTE DA COMISSÃO
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APTO À DEVOLUÇÃO EM PLENÁRIO.
 
 
 
 

Processo:
10077/2025
PLO 411/2025
ID: 2235680

Fase Atual: Devolver Projeto de Lei Ordinária em Plenário
(SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO)

Ação Realizada: Apto à Devolução em Plenário
Próxima Fase: Incluir Projeto de Lei na Ordem do Dia em 1ª Discussão e Votação

(PLENÁRIO)
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DEVOLVIDO EM PLENÁRIO, EM 30/04/2025.
 
 
 
 

Processo:
10077/2025
PLO 411/2025
ID: 2235680

Fase Atual: Incluir Projeto de Lei na Ordem do Dia em 1ª Discussão e Votação
(PLENÁRIO)

Ação Realizada: Incluído na Ordem do Dia
Próxima Fase: 1ª Discussão e Votação - Projeto de Lei Ordinária

(SECRETARIA DE APOIO PARLAMENTAR)
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APROVADO EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, EM 30/04/2025.
 
 
 
 

Processo:
10077/2025
PLO 411/2025
ID: 2235680

Fase Atual: 1ª Discussão e Votação - Projeto de Lei Ordinária
(SECRETARIA DE APOIO PARLAMENTAR)

Ação Realizada: Aprovado em 1ª Discussão e Votação
Próxima Fase: Incluir Projeto de Lei na Ordem do Dia em 2ª Discussão e Votação

(PLENÁRIO)
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Lista de votação 30/04/2025 12:47:23

29ª SESSÃO ORDINÁRIA HÍBRIDA

PROCESSO 10077/2025 - 1ª DV
1º VotaçãoTurno: Início: 30/04/2025 09:29

Término: 30/04/2025 09:30Modo: Nominal

AUTOR - DEPUTADO BRUNO PEIXOTO
ASSUNTO - DISPÕE SOBRE A POSSIBILIDADE DE ENTIDADES PRIVADAS BENEFICIÁRIAS DE EMENDAS
IMPOSITIVAS NO EXERCÍCIO DE 2024 APRESENTAREM DOCUMENTAÇÃO EM 2025 PARA
RECEBIMENTO DOS RECURSOS.

Parlamentar Voto Hora
AMAURI RIBEIRO (UB) Sim 09:29:46
ANDERSON TEODORO (AVANTE) Sim 09:29:58
ANDRÉ DO PREMIUM (AVANTE) Sim 09:29:54
ANTÔNIO GOMIDE (PT) Sim 09:29:55
CORONEL ADAILTON (SD) Sim 09:29:47
CRISTIANO GALINDO (SD) Sim 09:29:38
CRISTÓVÃO TORMIN (PRD) Sim 09:30:04
DEL. EDUARDO PRADO (PL) Sim 09:30:08
DR. GEORGE MORAIS (PDT) Sim 09:30:03
DRª. ZELI (UB) Sim 09:29:54
GUGU NADER (AVANTE) Sim 09:29:53
HENRIQUE CÉSAR (PODE) Sim 09:29:50
ISSY QUINAN (MDB) Sim 09:29:41
LINCOLN TEJOTA (UB) Sim 09:29:38
LINEU OLIMPIO (MDB) Sim 09:29:50
LUCAS DO VALE  (MDB) Sim 09:30:19
RICARDO QUIRINO (REP) Sim 09:29:47
ROSÂNGELA REZENDE (AGIR) Sim 09:30:01
RUBENS MARQUES (UB) Sim 09:29:46
TALLES BARRETO (UB) Sim 09:29:39
VIVIAN NAVES (PP) Sim 09:30:10
WILDE CAMBÃO (PSD) Sim 09:29:49

Totais: Sim: 22 0Não:

APROVADO EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, À 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.Resultado:

TALLES BARRETO
 1º Secretário em exercício
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Processo:
10077/2025
PLO 411/2025
ID: 2235680

Fase Atual: Incluir Projeto de Lei na Ordem do Dia em 2ª Discussão e Votação
(PLENÁRIO)

Ação Realizada: Incluído na Ordem do Dia
Próxima Fase: 2ª Discussão e Votação - Projeto de Lei Ordinária

(SECRETARIA DE APOIO PARLAMENTAR)
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APROVADO EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, EM 30/04/2025.
 
 
 
 

Processo:
10077/2025
PLO 411/2025
ID: 2235680

Fase Atual: 2ª Discussão e Votação - Projeto de Lei Ordinária
(SECRETARIA DE APOIO PARLAMENTAR)

Ação Realizada: Aprovado em 2ª Discussão e Votação
Próxima Fase: Extrair Autógrafo de Lei Ordinária

(SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS LEGISLATIVOS FINAIS)
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Lista de votação 30/04/2025 10:02:33

5ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA HÍBRIDA

PROCESSO 10077/2025 - 2ª DV
2º VotaçãoTurno: Início: 30/04/2025 09:59

Término: 30/04/2025 10:01Modo: Nominal

AUTOR - DEPUTADO BRUNO PEIXOTO
ASSUNTO - DISPÕE SOBRE A POSSIBILIDADE DE ENTIDADES PRIVADAS BENEFICIÁRIAS DE EMENDAS
IMPOSITIVAS NO EXERCÍCIO DE 2024 APRESENTAREM DOCUMENTAÇÃO EM 2025 PARA
RECEBIMENTO DOS RECURSOS.

Parlamentar Voto Hora
AMAURI RIBEIRO (UB) Sim 10:00:04
AMILTON FILHO (MDB) Sim 09:59:46
ANDRÉ DO PREMIUM (AVANTE) Sim 09:59:51
ANTÔNIO GOMIDE (PT) Sim 09:59:58
BIA DE LIMA (PT) Sim 09:59:55
CORONEL ADAILTON (SD) Sim 10:00:32
CRISTIANO GALINDO (SD) Sim 09:59:58
CRISTÓVÃO TORMIN (PRD) Sim 10:00:41
DR. GEORGE MORAIS (PDT) Sim 10:00:29
DRª. ZELI (UB) Sim 10:00:40
GUSTAVO SEBBA (PSDB) Sim 10:00:47
ISSY QUINAN (MDB) Sim 09:59:52
JOSÉ MACHADO (PSDB) Sim 10:00:53
JULIO PINA (SD) Sim 09:59:55
LINCOLN TEJOTA (UB) Sim 10:00:07
LUCAS CALIL (MDB) Sim 10:00:40
LUCAS DO VALE  (MDB) Sim 10:00:34
MAURO RUBEM (PT) Sim 10:00:00
ROSÂNGELA REZENDE (AGIR) Sim 10:00:00
RUBENS MARQUES (UB) Sim 10:00:12
TALLES BARRETO (UB) Sim 09:59:54
VIRMONDES CRUVINEL (UB) Sim 10:00:32
VIVIAN NAVES (PP) Sim 10:00:15
WAGNER CAMARGO NETO (SD) Sim 10:00:29

Totais: Sim: 24 0Não:

APROVADO EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, À SECRETARIA PARA EXTRAÇÃO DE
AUTÓGRAFO.

Resultado:

TALLES BARRETO
 1º Secretário em exercício
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Processo:
10077/2025
PLO 411/2025
ID: 2235680

Fase Atual: Extrair Autógrafo de Lei Ordinária
(SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS LEGISLATIVOS FINAIS)

Ação Realizada: Autógrafo Extraído
Próxima Fase: Aguardar Sanção ou Veto à Lei Ordinária

(SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS LEGISLATIVOS FINAIS)
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